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Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.594, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

Prorroga o prazo para a utilização do Regime
Especial de Tributação para Desenvolvimen-
to da Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine), instituído pela Lei no 12.599, de 23
de março de 2012, bem como dos benefícios
fiscais previstos nos arts. 1o e 1o-A da Lei no

8.685, de 20 de julho de 1993, e no art. 44 da
Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de se-
tembro de 2001; e altera a Lei no 8.685, de
20 de julho de 1993, e a Medida Provisória
no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei no

12.599, de 23 de março de 2012, poderá ser utilizado até 31 de
dezembro de 2019, observado o disposto no § 4o do art. 118 da Lei
no 13.408, de 26 de dezembro de 2016.

§ 1o Para o ano de 2017, o benefício de que trata o caput
deste artigo fica limitado ao valor previsto no demonstrativo de que
trata a alínea b do inciso VIII do Anexo II da Lei no 13.408, de 26
de dezembro de 2016.

§ 2o Para os anos de 2018 e 2019, o benefício de que trata
o caput deste artigo fica limitado aos valores previstos nas res-
pectivas leis orçamentárias anuais.

Art. 2o A Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os
contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias
investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras de produção
independente, mediante a aquisição de quotas representativas dos
direitos de comercialização das referidas obras, desde que esses
investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos
previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários
(CVM), e os projetos de produção tenham sido previamente
aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine).
.............................................................................................." (NR)

"Art. 1o-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias
referentes ao patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de
produção independente, cujos projetos tenham sido previamente aprovados
pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto de renda devido apurado:
..............................................................................................." (NR)

"Art. 3o-A. ...............................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ( V E TA D O ) .

"Art. 4o ( V E TA D O ) .
.........................................................................................................

§ 2o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - (VETADO);
..............................................................................................." (NR)

"Art. 6o ....................................................................................

§ 1o ( V E TA D O ) .
.............................................................................................." (NR)

Art. 3o A Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o ....................................................................................
.........................................................................................................

IX - (VETADO);
..............................................................................................." (NR)

"Art. 43. ..................................................................................
.........................................................................................................

VI - (VETADO).
.............................................................................................." (NR)

"Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-
calendário de 2019, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas
tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda
devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines.
..............................................................................................." (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 5 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho

LEI No 13.595, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Lei no 11.350, de 5 de outubro
de 2006, para dispor sobre a reformulação
das atribuições, a jornada e as condições
de trabalho, o grau de formação profis-
sional, os cursos de formação técnica e
continuada e a indenização de transporte
dos profissionais Agentes Comunitários de
Saúde e Agentes de Combate às Ende-
mias.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 11.350, de 5 de outubro de
2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1o e 2o:

"Art. 2o ..................................................................................

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos
Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e
presteza as atividades previstas nesta Lei." (NR)

Art. 2o O art. 3o da Lei no 11.350, de 5 de outubro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Agente Comunitário de Saúde tem como
atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e
de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a
saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de
ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos
serviços de informação, de saúde, de promoção social e de
proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal,
distrital, estadual ou federal.

Parágrafo único. (Revogado).

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado).

§ 1o Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular
em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das
ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da
saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a
promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo
sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e
a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo
entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o ( V E TA D O ) .

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o A Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 4o-B:

"Art. 4o-B. Deverão ser observadas as ações de segurança
e de saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos
de proteção individual e a realização dos exames de saúde
ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comu-
nitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias."

Art. 6o O art. 5o da Lei no 11.350, de 5 de outubro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o O Ministério da Saúde regulamentará as atividades
de vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção
da saúde a que se referem os arts. 3o, 4o e 4o-A e estabelecerá
os parâmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do
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